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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
 
(...) 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, visando à 
articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do 
Poder Público que conduzam à:  
        I - erradicação do analfabetismo; 
        II - universalização do atendimento escolar; 
        III - melhoria da qualidade do ensino; 
        IV - formação para o trabalho; 
        V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
 
 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o 
disposto no artigo 2° do Decreto-Lei n. 822, de 5 de setembro de 
1969, decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
        Art. 1° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos 
tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal. 
 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, DETERMINADA 
PELO ART. 12 DA LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente 
de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Vide Lei nº 9.429, de 

26.12.1996)  (Vide Lei nº 11.457, de 2007)   http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou 

municipal; http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo 
Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos; 
        II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;(Redação dada pela Lei nº 
9.429, de 26.12.1996)     
        II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, 
fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, 
idosos, excepcionais ou pessoas carentes; 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2070.235-1972?OpenDocument
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/8cd1ff6a8ff42fba032569fa00679b3b?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9429.htm#art4
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9429.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9429.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
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        III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas 
carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;(Redação dada 

pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 
remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social 
relatório circunstanciado de suas atividades. 
        V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório 
circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        § 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o 

pedido. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        § 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo 
personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        § 3o Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita 
de benefícios e serviços a quem dela necessitar.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        § 4o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se verificado o 
descumprimento do disposto neste artigo.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        § 5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e 
a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos 
termos do regulamento.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

        § 6o  A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao 
deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o 
do art. 195 da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm - art48 

 
 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por 
cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras 
de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 
        I - até 200 empregados...........................................................................................2%; 
        II - de 201 a 500......................................................................................................3%; 
        III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;  
        IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%. 
        § 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de contrato por 
prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, 
só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante. 
        § 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre o total de 
empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando 
solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9732.htm#art55iii
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.213-1991?OpenDocument
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 
Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CAPÍTULO I 

Das Definições e dos Objetivos 
        Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações 
de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 
        Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 
        I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
        II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
        III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
        IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 
        V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família. 
        Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando 
ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para 
atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. 
        Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem 
fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as 
que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 
 
 
 

LEI Nº 9.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 

Dispõe sobre prorrogação de prazo para renovação de 
Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de 
recadastramento junto ao Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS e anulação de atos 
emanados do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS contra instituições que gozavam de isenção da 
contribuição social, pela não apresentação do pedido 
de renovação do certificado em tempo hábil. 

        O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 
        Art. 5º O inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:    

"II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, renovado a cada três anos;"  

 
 
 
 

LEI Nº 9.732 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Conversão da MPv nº 1.729, de 1998 
Altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
        Art. 1o Os arts. 22 e 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: (Vide ADIN nº 2028-5) 

"Art.22. .......................................................................... 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.429-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212rep.htm#art55ii
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.732-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#1729
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2028&processo=2028
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....................................................................................... 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da 
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos: 
................................................................................."(NR) 
"Art.55. ............................................................................ 
....................................................................................... 
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência 
social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, 
adolescentes, idosos e portadores de deficiência;  
........................................................................................ 
§ 3o Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social 
beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem 
dela necessitar. 
§ 4o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a 
isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. 
§ 5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os 
fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo 
menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos 
do regulamento." (NR) 

 
 
 

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

  
Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 
Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 
 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a 
Renda, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 17.  Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência social, para efeito de 
pagamento da contribuição para o PIS/PASEP na forma do art. 13 e de gozo da isenção da COFINS, 
o disposto no art. 55 da Lei no 8.212, de 1991. 
 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nos 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25 
de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm#art22ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm#art55iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm#art55§3
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.784-1999?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.158-35-2001?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art55
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.187-13-2001?OpenDocument
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e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
        Art. 3o  Os dispositivos adiante indicados da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 38.  .................................................................................. 
.................................................................................. 
§ 10.  O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o 
Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando 
houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações 
de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do 
valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência 
que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao 
Ministério da Fazenda.  
.................................................................................. 
§ 12.  O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o 
Estado, o Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e 
do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor 
correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês 
anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
§ 13..  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula 
em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a 
retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, 
distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do 
restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os 
recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a 
quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias 
correntes. 
§ 14.  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 
efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de 
Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das 
últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção 
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição 
ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 
"Art. 55.  .................................................................................. 
.................................................................................. 
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;  
.................................................................................. 
§ 6o  A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é 
condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de 
que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 
da Constituição." (NR)    
"Art. 68.  .................................................................................. 
.................................................................................. 
§ 3o  A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para 
cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério 
da Previdência e Assistência Social. 
§ 4o   No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, 
além dos dados referentes à identificação do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes 
informações relativas à pessoa falecida: 
a) número de inscrição do PIS/PASEP; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art38§10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art38§12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art55ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art55§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art68§3
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b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
se contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - 
NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo 
INSS; 
c) número do CPF; 
d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão 
emissor; 
e) número do título de eleitor; 
f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação 
do livro, da folha e do termo; 
g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 
"Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados 
para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 
Parágrafo único.  O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição 
em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado 
quando da aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)  

        Art. 4o  Os dispositivos adiante indicados da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 41.  Os valores dos benefícios em manutenção serão 
reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de acordo com 
suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com 
base em percentual definido em regulamento, observados os 
seguintes critérios: (Revogada pela Medida Provisória nº 316, de 
2006) (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006) 
I - preservação do valor real do benefício; (Revogada pela Medida 
Provisória nº 316, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006) 
.................................................................................. 
III - atualização anual; (Revogada pela Medida Provisória nº 316, de 
2006) (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006) 
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a 
aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 
(Revogada pela Medida Provisória nº 316, de 2006) (Revogado pela 
Lei nº 11.430, de 2006) 
.................................................................................. 
§ 8o  Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à 
elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser 
descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo 
com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social. (Revogada pela Medida Provisória nº 316, de 
2006) (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006) 
§ 9o  Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do 
benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação 
de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 
congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 
(NR) (Revogada pela Medida Provisória nº 316, de 2006) (Revogado 
pela Lei nº 11.430, de 2006) 
"Art. 96.  .................................................................................. 
.................................................................................. 
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de 
filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização 
da contribuição correspondente ao período respectivo, com 
acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 
mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." (NR) (Vide 
Medida Provisória nº 316, de 2006) 
"Art. 134.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados 
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para o reajustamento dos valores dos benefícios." (NR) (Vide Medida 
Provisória nº 316, de 2006) 

        Art. 5o  A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 9o  .................................................................................. 
.................................................................................. 
§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência 
Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é 
condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e 
de certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.  
.................................................................................." (NR) 
"Art. 18.  .................................................................................. 
.................................................................................. 
III - observado o disposto em regulamento, estabelecer 
procedimentos para concessão de registro e certificado de entidade 
beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras 
de serviços e assessoramento de assistência social que prestem 
serviços relacionados com seus objetivos institucionais;  
IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de 
assistência social;  
.................................................................................." (NR) 
"Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência 
Social, o produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação 
Legião Brasileira de Assistência." (NR) 

 
 
 

LEI No 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 
Art. 21. O art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008) 

"Art. 18. .......................................................................... 
Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de 
Assistência Social, vinculado ao Ministério da Assistência e 
Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social, caberá recurso ao 
Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, 
contados da data da publicação do ato no Diário Oficial da União, por 
parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda." (NR) (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008) 

 
 
 

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 
Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de 
prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada. 
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        § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação do 
idoso no custeio da entidade. 
        § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá 
a forma de participação prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 
qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso. 
        § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a que se 
refere o caput deste artigo. 
 
 
 

LEI No 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005. 

 

Institui o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino 
superior; altera a Lei no 10.891, de 9 de julho de 
2004, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte   Lei: 
 
Art. 10. A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino básico ou em área distinta da 
educação, somente poderá ser considerada entidade beneficente de assistência social se oferecer, 
no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para estudante de curso de graduação ou seqüencial de 
formação específica, sem diploma de curso superior, enquadrado no § 1o do art. 1o desta Lei, para 
cada 9 (nove) estudantes pagantes de cursos de graduação ou seqüencial de formação específica 
regulares da instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, e atender às demais 
exigências legais. 
        § 1o A instituição de que trata o caput deste artigo deverá aplicar anualmente, em gratuidade, 
pelo menos 20% (vinte por cento) da receita bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da 
receita decorrente de aplicações financeiras, de locação de bens, de venda de bens não integrantes 
do ativo imobilizado e de doações particulares, respeitadas, quando couber, as normas que 
disciplinam a atuação das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde. 
        § 2o Para o cumprimento do que dispõe o § 1o deste artigo, serão contabilizadas, além das 
bolsas integrais de que trata o caput deste artigo, as bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou 
de 25% (vinte e cinco por cento) para estudante enquadrado no § 2o do art. 1o desta Lei e a 
assistência social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa. 
        § 3o Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno 
efetivamente instalados a partir do 1o (primeiro) processo seletivo posterior à publicação desta Lei. 
        § 4o Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste artigo para o conjunto dos 
estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição, sempre que a 
evasão dos estudantes beneficiados apresentar discrepância em relação à evasão dos demais 
estudantes matriculados, a instituição, a cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo integrais 
na proporção necessária para restabelecer aquela proporção. 
        § 5o É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas 
oferecidas para cada curso e cada turno. 
 
 
 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007. 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; 
altera as Leis nos 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 
2004, o Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, e o Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 
de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 
13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996; e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

Art. 3o  As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a 
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se 
em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. (Vide Decreto nº 6.103, 
de 2007). 

§ 1o  A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei 
específica. 

§ 2o  O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base de 
cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados 
do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título de substituição. 

§ 3o  As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, 
condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2o desta Lei, inclusive no que diz respeito 
à cobrança judicial. 

§ 4o  A remuneração de que trata o § 1o deste artigo será creditada ao Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo 
Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

§ 5o  Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos constantes dos 
incisos I a V do caput do art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita Previdenciária ou pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade beneficente de assistência social as 
contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos. 

§ 6o  Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao Fundo 
Aeroviário - FA, à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-educação. 
 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008. 

  

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social, regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para 
a seguridade social, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 36.  Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS até a data de publicação desta Medida Provisória serão remetidos ao Ministério 
responsável, de acordo com a área de atuação da entidade, que os julgará, nos termos da legislação 
em vigor à época do requerimento. 

§ 1o  Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por esta Medida 
Provisória, o pedido será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação preponderante da 
entidade.  

§ 2o  Das decisões proferidas nos termos do caput, que sejam favoráveis às entidades, não 
caberá recurso. 

§ 3o  Das decisões de indeferimento, proferidas com base no caput, caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de dez dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da 
entidade. 

§ 4o  Fica a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do pedido, 
nos termos do art. 60 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 37.  Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
protocolizados, que ainda não tenham sido objeto de julgamento por parte do CNAS até a data de 
publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos. 

Parágrafo único.  As representações em curso no CNAS propostas pelo Poder Executivo em 
face da renovação referida no caput ficam prejudicadas, inclusive em relação a períodos anteriores. 
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Art. 38.  Fica extinto o recurso, em tramitação até a data de publicação desta Medida Provisória, 
relativo a pedido de renovação ou de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social deferido pelo CNAS. 

Art. 39.  Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
indeferidos pelo CNAS, que sejam objeto de pedido de reconsideração ou de recurso pendentes de 
julgamento até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos. 
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